
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ GONZAGA

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  - SEAD

“Doe órgãos, doe sangue, salve vidas”. 

     LEI  Nº  4.225,  DE 26  DE OUTUBRO DE 2004.

Autoriza o Município, Poder Executivo, a abrir 
crédito adicional suplementar no orçamento anual de 
2004 e dá outras providências.

                                             O Prefeito Municipal  de São Luiz Gonzaga. Faço saber 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou   e eu, com fulcro no art. 15, IV, da 
Lei Orgânica Municipal, sancionei e agora promulgo a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar ao orçamento de 2004 no montante de R$ 54.410,00 (cinqüenta 
e quatro mil, quatrocentos e dez reais), para atender a seguinte programação: 

0603 – 2,032 – 339030000000 – Material de Consumo – SEMED 
0601 – 2,030 – 339039000000 – Out. Serv. de Terc. – PJ – SEMED 
0701 – 2,034 – 339039000000 – Out. Serv. de Terc. – PJ – 
SEMICCT
0901 – 2,044 – 339039000000 – Out. Serv. de Terc. – PJ – SEMSA 
0901 – 2,076 – 339030000000 – Material de Consumo – SEMSA 
0901 – 1,014 – 449051000000 – Obras e Instalações - SEMSA 

R$ 400,00 
R$ 3.000,00 
R$ 5.600,00 

R$ 20.000,00 
R$ 5.000,00 
R$ 20.410,00 

TOTAL R$ 54.410,00

Art. 2º  -   Os recursos necessários à execução do disposto 
no artigo anterior decorrerão do seguinte: 
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I – De redução total e/ou parcial no valor de R$ 54.410,00 
(cinqüenta e quatro mil, quatrocentos e dez reais) das seguintes dotações: 

0603 – 2,032 – 3339039000000 – Out. Serv. de Terc. – PJ – SEMED 
0601 – 2,027 – 3390390000000 – Out. Serv. de Terc. – PJ – SEMED 
0701 – 2,034 – 3190110100000 – Venc. e Vant. Fixas dos Serv. – 
SEMICCT
0901 – 2,046 – 339030000000 – Material de Consumo – SEMSA 
0901 – 2,049 – 339039000000 – Out. Serv. de Terc. - PJ- SEMSA 
0901 – 1,031 – 449052000000 – Equip. e Mat. Permanente - SEMSA 
0901 – 1,032 – 449051000000 – Obras e Instalações - SEMSA 

R$ 400,00 
R$ 3.000,00 
R$ 5.600,00 

R$ 10.000,00 
R$ 13.000,00 
R$ 10.410,00 
R$ 10.000,00 

TOTAL        R$ 54.410,00 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.   

                                           Gabinete do Prefeito Municipal de São Luiz Gonzaga 
(RS), em 26 de Outubro de 2004. 

       Jauri Gomes de Oliveira 
   Prefeito Municipal   

Registre-se e publique-se. 

Valmir Rosa Silveira 
Secretário Municipal da Administração 
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Art. 4º - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de 
dotações próprias da Secretaria Municipal da Fazenda.

    Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

      Gabinete do Prefeito Municipal de São Luiz Gonzaga (RS), 
em 11 de novembro de 2003. 

                                                               Jauri Gomes de Oliveira 
                                                                 Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se. 

Valmir Rosa Silveira 
Secretário Municipal da Administração


